
PORTARIA Nº 092/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro  de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA concedido aos servidores  constantes na relação abaixo,  nos
períodos mencionados, de acordo com laudo médico e perícia de atestado deferidos
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO

RETORNO
AO

TRABALHO
PROC. Nº

ADRIANA
BRAMBILLA
MARCELINO 

AGENTE
ADMINISTRATIVO 

SEMDES 180 DIAS 09/12/2025 07/07/2026 1208/2026 

CELSO BRAZ
KERSUL CALIXTO PROF PEB C SEME 83 DIAS 29/12/2025 22/03/2026 575/2026 

LUCIENE RIBEIRO
BRANDAO SILVA 

AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO

SEME 180 DIAS 13/12/2025 11/06/2026 102672/2025 

KELLY SILVEIRA
BARBOSA DA

SILVA 

AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 02/12/2025 03/12/2025 99068/2025

LEONARDO
STANZANI PROF PEB C SEME 87 DIAS 25/12/2025  - 1199/2026

RENATA
LUPARELLI

MACEDO 

GUARDA CIVIL
MUNICIPAL SEMSEG 176 DIAS 26/12/2025 - 1200/2026 

WELLINGTON LIMA
LOPES 

AUX. DE SERVIÇOS
DE APOIO A UN. DE

SAÚDE
SEMUS 179 DIAS 24/12/2025 21/06/2026 64/2026 

ELISÂNGELA
CHAMON DE SOUZA PROF PEB A SEME 112 DIAS 17/12/2025 08/04/2026 59/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração
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